
 

EMENTA: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
021/2017 DE PASSAGEM, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, SUAPE – COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO
GOVERNADOR ERALDO GUEIROS, E DO OUTRO LADO, A
BUNGE ALIMENTOS S.A., NA FORMA ABAIXO DESCRITA:

 

 

Pelo presente instrumento par�cular que entre si fazem, de um lado na qualidade de CONTRATANTE,
SUAPE – COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS, empresa pública de
direito privado criada pela Lei n.° 7.763, de 07 de novembro de 1978, alterada pela Lei nº 16.441/2018,
cadastrada no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n.° 11.448.933/0001-62, localizada no Engenho
Massangana, à altura do Km.10, da Rodovia PE-60, no município de Ipojuca, deste Estado de
Pernambuco, também designada simplesmente por SUAPE ou CONTRATANTE, neste ato legalmente
representada por seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO CERQUINHO MONTEIRO, brasileiro, casado,
mestre em economia, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 6.425.213 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob
o n° 046.107.614-40, e por seu Diretor de Gestão Portuária, Sr. PAULO LUÍS MOURA COIMBRA, brasileiro,
casado, engenheiro, portador da Carteira de Iden�dade RG nº 1.657.277 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob
o nº 213.236.314-53, ambos residentes e domiciliados na cidade do Recife/PE, e do outro lado, na
qualidade de CONTRATADA, a empresa BUNGE ALIMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº
84.046.101/0001-93, com sede Rodovia Jorge Lacerda, S/N, Km 20, Gaspar, Santa Catarina/SC, neste ato,
representada por seu Diretor de Assuntos Corpora�vos, o Sr.  NÍVEO JOSÉ MALUF, brasileiro, casado,
engenheiro mecânico e de produção, portador da cédula  de  iden�dade  RG  nº  5413070  SSP/SP, 
inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  934.937.708-04 e por seu Diretor  de  Assuntos Jurídicos, Sr. FERNANDO 
HENRIQUE  RAMOS ZANETTI, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de iden�dade RG nº
14839190 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 124.934.078-06, ambos estabelecidos na cidade de São Paulo,
Capital, na Rua Diogo Moreira, 184, 7º Andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-010e a empresa SEARA
ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 02.914.460/0112-76,
com sede na Avenida Marginal Direita do Tiete, nº 500, bloco 1, 3º andar, Vila Jaguara, São Paulo/SP,
neste ato por seu Diretor Presidente, o Sr. GILBERTO TOMAZONI, brasileiro, casado, engenheiro, portador
da cédula de iden�dade RG nº 760187 SSP/SC e inscrito no CPF/MF nº 341.840.159-72, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo/SP, fundamentado na Lei nº 12.815/2013, do Decreto nº 8.033/2013
e na Resolução Norma�va ANTAQ 007/2016, TÊM ENTRE SI, JUSTO E ACORDADO, o presente TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2017 mediante as seguintes as Cláusulas e condições, que mutuamente
outorgam e estabelecem:

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

 

1. O presente Termo Adi�vo tem fundamento legal na Lei nº 12.815/2013, no Decreto nº 8.033/2013,
na Resolução Norma�va ANTAQ 007/2016, na Proposta Operacional Administra�va – POA 005 – nº
02/2020 datada de 11/11/200, Processo SEI nº 0050200077.001002/2020-13, e seus anexos; bem
como nas jus�fica�vas técnicas, informes e despachos con�dos no procedimento de solicitação de
adi�vo, que ficam fazendo parte integrante e complementar deste Instrumento, como se aqui



es�vessem inteiramente reproduzidos, para todos os fins de direito, independentemente de suas
transcrições, tudo devidamente jus�ficado e autorizado pela Diretoria de SUAPE.

 

2. DO OBJETO

 

2.1. Cons�tui objeto do presente Termo Adi�vo a alteração da �tularidade do polo deste contrato de
passagem, sob o nº 021/2017, em virtude do Contrato de Transpasse da empresa BUNGE ALIMENTOS
S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o CNPJ nº 84.046.101/0001-93, com sede Rodovia Jorge Lacerda, S/N, Km 20, Gaspar, Santa
Catarina/SC, com a empresa SEARA ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 02.914.460/0112-76, com sede na Avenida Marginal Direita do Tiete, nº 500, bloco 1,
3º andar, Vila Jaguara, São Paulo/SP, com efeitos a par�r desta data, ficando acordado que esta alteração:
(i) mantém a obrigação de cumprir todos os requisitos exigidos no neste contrato; (ii) que esta alteração
não causará qualquer prejuízo à boa execução contratual, restando man�das as condições pactuadas.

 

3. DA PUBLICAÇÃO

 

3. Conforme disposto na Lei Federal n. º 13.303/2016 e demais alterações, o presente Termo Adi�vo
será publicado no Diário Oficial do Estado, na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

4. Ficam man�das e ra�ficadas todas as demais Cláusulas do CONTRATO SUAPE N° 021/2017, que
não foram implícitas ou explicitamente alteradas pelo presente Instrumento.

 

E, por estarem assim, justas, acordadas e contratadas, as partes mandaram elaborar o presente 1°
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 021/2017, em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para o mesmo
fim e efeito de direito, o qual depois de lido e achado conforme, assinam-no, juntamente com as duas
testemunhas abaixo, especialmente convocadas para este ato, que a tudo assis�ram.

 

Ipojuca/PE, 26 de novembro de 2020.

 
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

 
 

LEONARDO CERQUINHO MONTEIRO
Diretor Presidente

 
 

PAULO LUÍS MOURA COIMBRA
Diretor de Gestão Portuária

 



 

Gestor/Fiscal do Contrato
(assinatura/carimbo)

 
 

                                                                        
BUNGE ALIMENTOS S.A

 
 
 

NÍVEO JOSÉ MALUF  
Diretor de Assuntos Corpora�vos

 
 

FERNANDO  HENRIQUE  RAMOS ZANETTI
Diretor Jurídico

 
 
 
 

SEARA ALIMENTOS LTDA
 
 

GILBERTO TOMAZONI
Diretor Presidente

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

 

1.______________________________                                       2.______________________________

CPF/MF n.°                                                                                             CPF/MF n.°
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Ramos Zane�, em 29/11/2020, às
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de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nilson Monteiro da Silva Filho, em 15/12/2020, às 11:11,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Luis Moura Coimbra, em 15/12/2020, às 11:36,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cerquinho Monteiro, em 15/12/2020, às 12:55,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Tomazoni, em 21/01/2021, às 09:32, conforme
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2017.
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